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PROJETO

ARTIGO 12- Fica o Poder Executivo autorizado a assinar escrl
tura de concessão dos serviços telefónicos do mur
cípio a Companhia Telefónica Vicentina, socieds
de anónima organizada para esse fim.

§ ÚNICO - A concessão será pelo prafco de 30 dias, sem exclv
sividade.

ARTIGO 2C- Esta lei entrara em vigor, na data de sua publics
cão, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 22 de julho de l
a)EDMAR DIAS BEXTOA.

(Desp."Junte-se ao processo respectivo)

P, «W* Y.
i

/ocs
Mod. C 3 - 3.U03 - 1-54


